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PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 43/07-DCC

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 22.603/06

	
	Razão Social:
	
	

	
	CNPJ n°:
	
	

	
	Endereço:
	
	

	
	e-mail:
	
	

	
	Cidade:
	
	Estado:
	
	

	
	Telefone:
	
	Fax:
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	Obtivemos através do acesso à página www.guarulhos.sp.gov.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.
	

	
	
	

	
	Local:
	
	,
	
	de
	
	de 2007.
	

	
	
	

	
	
	

	
	Nome e Assinatura
	


Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre este Departamento de Compras e Contratações da Prefeitura de Guarulhos e essa empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remeter ao Departamento de Compras de Contratações por meio do e-mail fatimabarbosa@guarulhos.sp.gov.br ou do fax: (11) 6475.9768 e 6475.9755.

A não remessa do recibo exime o Departamento de Compras e Contratações da responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO (Presencial) Nº 43/07-DCC

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.603/2006 


	OBJETO: Serviços de monitoramento de velocidade de veículos, procedimentos relativos à administração e gestão de trânsito, incluindo serviços afins de arquivamento digital de imagens e processamento de dados e estatística, com fornecimento e instalação de equipamentos eletrônicos, permitindo a identificação e detecção automática das infrações cometidas por excesso de velocidade, parada em faixa de pedestres e avanço de sinal vermelho, de acordo com as atribuições conferidas pelo Código de Trânsito Brasileiro e demais normas pertinentes. 


	A sessão pública de processamento do pregão será realizada, no dia e horário abaixo indicados, no Departamento de Compras e Contratações, situado à Rua Padre Celestino, 475 (antigo 385) – Centro – Guarulhos – Cep: 07013-100 


	Os envelopes contendo a proposta comercial e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do pregão, logo após o credenciamento das interessadas.


	DATA DE REALIZAÇÃO: 02/05/07


	HORÁRIO: 08H30MIN


Fundamento Legal: Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e Decreto Municipal nº 22.542/04

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  A presente despesa  onerará a seguinte dotação orçamentária:

0728-1091.1512500162.056.01.40010.339039

A Prefeitura de Guarulhos por seu pregoeiro ao final assinado, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, de acordo com o disposto neste Edital.

1. OBJETO

O presente pregão tem por objeto o descrito no Anexo I – Memorial Descritivo.

2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
O objeto do presente Edital deverá ser fornecido/executado na forma e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta licitação as empresas interessadas, do ramo de atividade pertinente ao objeto deste pregão, doravante designadas proponentes, que atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos.

3.1. Será vedada a participação de empresas:

a) em consórcios;

b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal;

c) suspensas temporariamente ou impedidas de licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal;

d) com falência decretada ou concordatária ou em recuperação judicial ou extrajudicial;

e) das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Guarulhos.

4. ABERTURA DA LICITAÇÃO

A sessão pública de processamento do pregão será conduzida por Pregoeiro e Equipe de Apoio e realizada em conformidade com a legislação pertinente,  iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame que durará no mínimo 30 minutos.
A fase de processamento da sessão do pregão observará, seqüencialmente, as etapas abaixo.

4.1.
Do Credenciamento

Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a)
tratando-se de representante legal, cópia autenticada do estatuto social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga, conforme modelo sugerido:

                     TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão nº__, Processo Administrativo nº__, objeto:__.

A empresa(nome da empresa),com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº_, representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo),  titular do R.G. nº e do CPF nº,  CREDENCIA o(a) n Sr.(a), (nome e cargo do credenciado), titular do R.G. nº e do CPF nº ,  para representá-la perante a PREFEITURA  DE GUARULHOS em licitações na modalidade pregão, podendo formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.  Local, data, nome, RG, cargo (Reconhecer firma).
4.2.
O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.

4.3.
Será admitida apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

4.4.
A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

4.5.
Os credenciados deverão entregar ao pregoeiro “declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação”, conforme segue:

Pregão nº, Processo Administrativo nº, Objeto.

Eu,  (nome completo), representante legal da Empresa , com sede na Rua, inscrita no CNPJ sob nº , interessada em participar da licitação em epígrafe constante do processo administrativo da Prefeitura de Guarulhos, com vistas a aquisição de:, DECLARO, sob as penas da Lei, o pleno cumprimento aos requisitos de Habilitação.Local, data, nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal.

4.6.   Recebimento e Abertura dos Envelopes

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes, contendo as propostas comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

ENVELOPE A 

PREGÃO Nº /2007-DCC (a empresa deverá mencionar o nº)

PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

ENVELOPE B  

PREGÃO Nº /2007-DCC (a empresa deverá mencionar o nº)

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

4.7. DA PROPOSTA

A licitante deverá apresentar sua proposta de acordo com os Anexos  I e II, contendo.

4.7.1. Descrição completa do objeto da presente licitação, tudo em conformidade com os Anexos deste Edital;

4.7.2. Expressamente, na proposta comercial a marca, modelo, nome do fabricante e procedência do produto ofertado, quando for exigida. O pregoeiro se reserva o direito de, a seu critério, proceder diligência junto ao licitante para obtenção da informação, quando esta não constar da proposta;

4.7.3. Preço em Reais(R$) com duas casas decimais, inclusos todos os encargos sociais, fiscais, comerciais, tributos e despesas de quaisquer natureza  necessárias ao pleno cumprimento do objeto desta licitação;
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a fase de lances verbais, com observância dos seguintes critérios:

5.1.1 seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;

5.1.2.
não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as proposta que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

5.2 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

 5.2.1.
A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

5.3 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço.

5.4 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

5.5 Não poderá haver desistência dos lances apresentados, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

5.6 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

5.7 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

5.8 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro considerará arrematante a licitante detentora da proposta de menor preço, por decisão motivada, após o exame de sua aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, bem como o atendimento às condições do edital e seus anexos.

5.8.1.
Para efeitos de aferição da aceitabilidade da proposta quanto ao objeto, as especificações poderão ser analisadas por funcionários competentes da Prefeitura que se manifestarão para subsidiar a decisão do pregoeiro, caso o mesmo entenda necessário.

5.9. Se a proposta não for aceitável, será examinada a proposta subseqüente, e assim sucessivamente.

5.10. O Pregoeiro acrescentará 15% (quinze por cento) ao valor total das propostas cuja licitante seja uma Cooperativa de Trabalhadores, considerando para efeito de classificação o valor da proposta acrescido do valor apurado; com fundamento no Artigo 22, Inciso IV da Lei 8.212/91,  que trata da instituição da Seguridade Social a cargo do tomador dos serviços prestados pelas Cooperativas de Trabalho.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na forma prescrita neste edital, proceder-se-á à abertura do envelope B, para análise dos documentos de habilitação da proponente primeira classificada.

6.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos das DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ITEM 6.3.

6.2.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1.1.
Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

6.2.1.2.
Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

6.2.1.3.
Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício.

6.2.1.4.
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Obs.:
Os documentos relacionados nos subitens 6.2.1.1 a 6.2.1.3 não precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

6.2.2
REGULARIDADE FISCAL

6.2.2.1 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal.

6.2.2.2 Certidão atualizada de inexistência de débitos para com o Instituto Nacional de Seguro Social - CND.

6.2.2.3 Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões emitidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional – DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, e pela SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL).

6.2.2.4 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

6.2.2.5 Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 
6.2.3
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Ao menos um atestado de bom desempenho anterior relativo a objeto de mesma natureza da presente licitação, conforme definido no Anexo I, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

6.2.4. REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme Modelo sugerido:

Pregão nº__, Processo Administrativo nº__, Objeto__.

Nome completo __, representante legal da Empresa__, com sede na Rua__, inscrita no CNPJ sob nº__, interessada em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo indicado que visa a aquisição de__, da Prefeitura de Guarulhos, DECLARO, sob as penas da Lei:

a) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no presente processo licitatório, assim como que estamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) e que nos encontramos em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não mantendo em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

Local, data,  nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal.

6.3  DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

1)
Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que autorize a sua  aceitação.

2)
A documentação conforme o caso deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem dos documentos de estabelecimentos diversos (números de inscrição no C.N.P.J., I.E. e C.C.M.).

3) Quando o serviço puder ser efetuado por mais de uma unidade da licitante (matriz e filiais), todos os requisitos para habilitação deverão ser atendidos por cada uma delas, com a apresentação dos respectivos documentos e certidões. Se não forem preenchidos todos os requisitos, a unidade não poderá cumprir o contrato.

4)
A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, pelo Departamento de Compras e Contratações.

5)
Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 06 (seis) meses entre a data  de sua expedição e a da abertura do certame. 

6)
Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei, ou a publicação em órgão da imprensa na forma da lei, exceto a proposta, para a qual se observará o disposto no subitem 4.7.

a)
As autenticações poderão ser feitas pelo Núcleo de Apoio as Licitações mediante cotejo da cópia com o original.

b)
Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório.

7) Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser apresentados posteriormente ao prazo fixado para a abertura do certame, exceto na situação do subitem 7.1.1.

8) Os envelopes contendo os documentos de habitação das empresas não classificadas no Pregão, poderão ser retirados pelas mesmas em até 5 (cinco) dias após a publicação dos contratos ou expedição do pedido, sendo que após serão destruídos pela equipe de apoio.

7. ADJUDICAÇÃO

7.1.
Verificado o atendimento das condições de habilitação da proponente de menor preço, esta será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação.

7.1.1.
Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor, sendo-lhe facultado o saneamento de falhas formais relativas à documentação na própria sessão. 

7.1.2.
Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu autor, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

8. FASE RECURSAL 

8.1. A manifestação motivada da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, podendo os interessados apresentar razões no prazo de 3 dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente , sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.1.1.
A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, encaminhando o processo para homologação pela autoridade competente.

8.1.2.
O acolhimento de recurso, que terá efeito suspensivo, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9. HOMOLOGAÇÃO

9.1.
Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida ao Diretor do Departamento de Compras e Contratações, para homologação, observado o disposto no artigo 6º inciso VII e parágrafo único do Decreto nº 22.542/04.

9.1.1
A homologação do resultado desta licitação não obriga a administração à aquisição do objeto licitado.

11. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

11.1. As cláusulas gerais do instrumento contratual constam do Anexo I.

10.2.
Na hipótese do não atendimento à convocação para assinatura do instrumento contratual ou havendo recusa em recebe-lo, fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder à adjudicação às demais licitantes, observada a ordem de classificação das propostas.
11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

11.2. As condições do recebimento estão especificadas no Anexo I “Memorial Descritivo”.

11.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto a Administração poderá:

Refutá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição de produto, refazimento dos serviços ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades previstas. Na hipótese de substituição de produto ou refazimento de serviços, a contratada deverá faze-lo em conformidade com as condições estabelecidas no instrumento contratual, no prazo máximo de 15 dias, contados da notificação por escrito, sem que isto implique em quaisquer ônus para a Prefeitura de Guarulhos. Na impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, aplicar-se-ão as sanções cabíveis.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1.
O (s) pagamento (s) será (ão) realizado (s) conforme estabelecido no Anexo I – Memorial Descritivo.

12.1.1.
Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela adjudicatária, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, a critério da Administração.

12.2.
O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, mediante TED ou, excepcionalmente, no Departamento do Tesouro, a critério da Administração, nos termos da legislação vigente.

13. PENALIDADES

13.1. O licitante ou contratado que descumprir quaisquer das cláusulas deste edital ou do instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas no caput do artigo 15 do Decreto nº 22.542/04.

13.2. Em caso de descumprimento às disposições deste edital ou do instrumento contratual, aplicar-se-ão as seguintes sanções, independentemente da aplicação das já previstas nos itens anteriores.

a) advertência, e

b) declaração de inidoneidade para participar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade.
13.3. DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á:

 13.3.1. 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação, em razão do descumprimento de exigência do edital.

13.3.2. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a parcela do objeto.

13.3.3. 20% (vinte por cento) por inexecução parcial instrumento contratual sobre o valor da correspondente parcela.

13.3.4. 20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual sobre o seu valor.

13.3.5. 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade.

13.3.6. 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do instrumento contratual.

13.3.7. Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades.

13.3.8. Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de aplicação de penalidade.

13.4. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

13.5. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1.
Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Departamento de Compras e Contratações, através do fax nº 6475-9758 / 9755 ou protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 16h30 na Rua Padre Celestino, nº 475 (antigo 385) - Centro - Guarulhos, observado o prazo previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 41 da Lei federal nº 8.666/93. 

14.1.1.
No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para correspondência.

14.2.
Informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com seu teor:

14.2.1.
QUESTÕES TÉCNICAS E JURÍDICAS - deverão ser dirigidas a autoridade subscritora do edital, na Rua Padre Celestino nº 475 (antigo 385) – Centro, Guarulhos, pelo fax 6475-9758 / 9755 ou através do e-mail fatimabarbosa@guarulhos.sp.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes do prazo marcado para abertura do certame;

14.3.
Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição legal, o Foro da Comarca de Guarulhos, observadas as disposições do § 6º do artigo 32 da Lei Federal nº  8.666/93.

14.4.
É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

14.5.
Fica assegurado ao município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

14.6.
As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das sanções aplicáveis em cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de caráter civil e/ou criminal e a Prefeitura de Guarulhos não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

14.8.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMG.

14.9
As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial do Município de Guarulhos com edições as terças e sextas feiras e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 12 Inciso II do Decreto 22542/2004, quando for o caso, e será disponibilizado no endereço www.guarulhos.sp.gov.br,  no espaço “boletim oficial”, ou poderão, ainda, sê-lo mediante a expedição de Ofício, por fax, ou por meio eletrônico; a critério da Administração.

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO – PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 43/07-DCC

	Objeto: Serviços de monitoramento de velocidade de veículos, procedimentos relativos à administração e gestão de trânsito, incluindo serviços afins de arquivamento digital de imagens e processamento de dados e estatística, com fornecimento e instalação de equipamentos eletrônicos, permitindo a identificação e detecção automática das infrações cometidas por excesso de velocidade, parada em faixa de pedestres e avanço de sinal vermelho, de acordo com as atribuições conferidas pelo Código de Trânsito Brasileiro e demais normas pertinentes.


	CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

	PAGAMENTO: serão efetuados através do Departamento do Tesouro da Prefeitura de Guarulhos, no prazo de 10 (dez) dias fora a quinzena, contados da data da apresentação da fatura de serviços, a qual deverá ser devidamente atestada pela unidade requisitante. Nos primeiros 90 (noventa) dias, após a assinatura do contrato, será paga a quantia de no máximo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para cada equipamento do lote implantado através de Ordem de Serviço, sendo a diferença com o valor ofertado pago em iguais parcelas nos 9 (nove) meses imediatamente seguintes, conforme planilha de desembolso - Anexo VI.

	REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: poderá ocorrer pelo IPCA-IBGE, desde que transcorridos 12 (doze) meses da vigência do instrumento contratual.

	PRAZO DE EXECUÇÃO: Os equipamentos deverão ser instalados e ativados em 12 (doze) meses de acordo com as emissões das Ordens de Serviços, conforme  Anexo V – Cronograma de Implantação.

	LOCAL DE INSTALAÇÃO: conforme cronograma  de quantidade e locais de instalação – Anexo IV.

	PRAZO DO CONTRATO: conforme item 2.3 do anexo III.


	JULGAMENTO: O critério adotado será o de menor preço por lote

	Os preços não poderão ultrapassar os valores estipulados no Anexo VII – Planilha de Preços Máximos.


	ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA

	PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da data de sua apresentação.

	PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

Os equipamentos em geral deverão ter garantia e assistência técnica, inclusive de reposição de peças, que vigorem durante toda a execução do contrato;

Prazo de atendimento para manutenção dos equipamentos, que não poderá ser superior a 12 (doze) horas, a contar da solicitação feita pela P. M. GUARULHOS.

Prazo de execução de reparo de defeitos de equipamento, que não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) horas.

	APRESENTAÇÃO: as propostas deverão ser elaboradas de acordo com os ANEXOS II e III, observados requisitos deste Memorial Descritivo.


	OUTRAS EXIGÊNCIAS

	1) NO ENVELOPE DE PROPOSTAS A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR:

1.1) Descrição das características funcionais, elétricas, eletrônicas, ópticas, mecânicas e do sistema aplicativo de tratamento de informação, para cada tipo de equipamento ofertado;




	1.2) Especificações técnicas claras dos recursos técnicos, marcas e modelos dos programas (softwares), materiais e demais componentes do objeto licitado e ofertado e as facilidades operacionais dos serviços;

1.3) Documento, expedido pelo Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO, ou entidade por ele credenciada, de que os equipamentos cotados atendem aos requisitos técnicos estabelecidos pelo CONTRAN, no caso dos equipamentos destinadas à fiscalização de velocidade;

1.4) Documento emitido pelo INMETRO, ou entidade credenciada, que comprove que a licitante já teve seus equipamentos de avanço de sinal vermelho, parada sobre a faixa de pedestres e reconhecimento automático de placas declarados eficientes. 

2) NO ENVELOPE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR:

2.1) Comprovação, fornecido pela Secretaria de Transportes e Trânsito, de vistoria dos locais onde serão instalados os equipamentos e, bem assim, de ter tomado conhecimento de todas as condições operacionais, ambientais e demais informações pertinentes ao objeto da licitação;

2.1.1) As vistorias deverão ser realizadas por responsável técnico da interessada, assim entendido aquele portador de documento comprobatório daquele condição;

2.1.2)  As vistorias deverão ser agendadas na Secretaria de Transportes e Trânsito, Departamento de Trânsito com a Srª. Elaine pelo telefone: (011) 6475-6980;

2.2) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características semelhantes e complexidade tecnológica e operacional equivalente ao objeto na presente licitação, no que concerne à instalação dos equipamentos, através de Certidão de Acervo Técnico – CAT dos profissionais do seu quadro técnico, de consultores técnicos contratados ou com comprovação de disponibilidade de contratação.

2.2.1) A comprovação deverá se dar para cada um dos lotes em que a licitante for participar.

2.3) Atestado(s), referente a cada um dos lotes em que a licitante for participar, que comprove o fornecimento, a operação e a manutenção de equipamentos, no mínimo com as características exigidas no Anexo III, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

3) COMO CONDIÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO, A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR:

3.1) Descrições detalhadas das obras consideradas necessárias para a instalação dos equipamentos, nos locais indicados pela Secretaria de Transportes e Trânsito;

3.2) Declaração subscrita pelo representante legal da empresa, obrigando-se a apresentar todos os projetos executivos necessários à instalação dos equipamentos;

3.3) Fluxograma detalhados com rotinas e procedimentos relativos a implantação e manutenção dos equipamentos que serão alocados nas vias. 

 


	GARANTIA DO CONTRATO

	O contratado deverá prestar garantia no valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em conformidade com a legislação vigente. 


Guarulhos, 16 de abril de 2007.

JOÃO BRUNO MORATO MACEDO

Pregoeiro
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ANEXO II  - PROPOSTA COMERCIAL -  PREGÃO Nº ........ – PROCESSO Nº 

	Razão Social da PROPONENTE:



	Endereço:


	CEP:


	Fone:
	Fax:

	e-mail: 


	CNPJ nº
	Inscrição Estadual:


OBJETO: SERVIÇOS de ....................., a ser realizado conforme Memorial Descritivo -  Anexo I do Edital.

	FIXO - LOTE 1

	PMGuarulhos
	Quantidade
	Unidade
	 
	 

	Descrição do Material
	
	
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total

	 
	 
	 
	 (R$)
	R$

	Equipamento Detector de Excesso de Velocidade do tipo fixo - RADAR FIXO 
	 
	 
	 
	 

	
	25
	CJ
	 
	 

	
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	Infra-Estrurura
	25
	CJ
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	total
	 
	 
	 
	 

	RADARESTÁTICO LOTE 2

	PMGuarulhos
	Quantidade
	Unidade
	 
	 

	Descrição do Material
	
	
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total

	 
	 
	 
	 (R$)
	R$

	Equipamento Detector de
	 
	 
	 
	 

	Excesso de velocidade e OCR
	1
	CJ
	 
	 

	tipo - estático
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	Veículo p/ fisc. PMG
	6000km/mês
	CJ
	 
	 

	Veículo p/ fisc. PMG 
	veic/mês
	CJ
	 
	 

	total 240 h/mês
	 
	 
	 
	 

	LOMBADA ELETRÔNICA - LOTE 3

	PMGuarulhos
	Quantidade
	Unidade
	 
	 

	Descrição do Material
	
	
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total

	 
	 
	 
	 (R$)
	R$

	LOMBADA ELETRÔNICA - LOTE 3
	 
	 
	 
	 

	
	10
	CJ
	 
	 

	
	 
	 
	 
	 

	total
	 
	 
	 
	 


	AVANÇO DE SEMÁFORO -LOTE 4

	PMGuarulhos
	Quantidade
	Unidade
	 
	 

	Descrição do Material
	
	
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total

	 
	 
	 
	 (R$)
	R$

	Avanço Semafórico com Parada e Velocidade(ativo)com Infra-Estrurura
	 
	 
	 
	 

	
	30
	CJ
	 
	 

	
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	Infra-Estrurura
	30
	CJ
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	Total
	 
	 
	 
	 


a) Prazo de Execução: Os equipamentos deverão ser instalados e ativados em 12 (doze) meses de acordo com as emissões das Ordens de Serviços, conforme  Anexo III – Cronograma total da Implantação do Edital
b) A presente proposta é valida por 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentação

c) Os equipamentos em geral deverão ter garantia e assistência técnica, inclusive de reposição de peças, que vigorem durante toda a execução do contrato 

Declaro, sob as penas da lei, que os serviços serão executados em conformidade com o disposto no ANEXO I do Edital.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

	LOCAL:
	DATA:


	Nome do REPRESENTANTE:



	RG:
	CPF:

	Assinatura do REPRESENTANTE:
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ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
1.1.   Serviços de monitoramento de velocidade de veículos, procedimentos relativos à administração e gestão de trânsito, incluindo serviços afins de arquivamento digital de imagens e processamento de dados e estatística, com fornecimento e instalação de equipamentos eletrônicos, permitindo a identificação e detecção automática das infrações cometidas por excesso de velocidade, parada em faixa de pedestres e avanço de sinal vermelho, de acordo com as atribuições conferidas pelo Código de Trânsito Brasileiro e demais normas pertinentes.
1.2.  Será dividida em 04 (quatro) lotes, discriminados de acordo com a integra o presente instrumento:

LOTE 1: Fornecimento, instalação, coleta de dados e manutenção preventiva e corretiva de equipamentos eletrônicos de monitoramento de tráfego e excesso de velocidade, tipo Radar Fixo e Infraestrutura para rodízio;

LOTE 2: Fornecimento, operação, coleta de dados e manutenção preventiva e corretiva de equipamentos eletrônicos de monitoramento de tráfego e excesso de velocidade, tipo Radar Estático e de  equipamento detector e registrador de imagens com identificação dos veículos pela leitura automática e autônoma da placa para fins de verificação de irregularidades cadastrais.

LOTE 3: Fornecimento, instalação, coleta de dados e manutenção preventiva e corretiva de equipamentos eletrônicos de monitoramento de tráfego e excesso de velocidade, tipo lombada eletrônica;

LOTE 4: Fornecimento, instalação, coleta de dados e manutenção preventiva e corretiva de equipamentos eletrônicos de monitoramento de tráfego de Avanço Semafórico, parada sob a faixa de pedestres e excesso de velocidade e Infraestrutura para Rodízio;

2.0. NORMAS E REGULAMENTOS

2.1. Todos os equipamentos referentes ao presente fornecimento deverão estar de acordo com as especificações técnicas definidas pela Prefeitura no que se refere às características físicas, dimensões, materiais utilizados, padronização de instalação e cuidados a serem tomados na instalação do sistema de controle de velocidade,sempre que necessário deverão ser atualizados e adequados de acordo com a necessidade.

2.2. Quanto a materiais e processos envolvidos no fornecimento, suas características e padronização deverão obedecer às normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. Onde essas normas forem omissas, poderão ser utilizadas as normas de outros países, desde que haja aquiescência do contratante.

2.3. O prazo dos contratos firmados em decorrência desta licitação será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado, nas mesmas condições contratadas, até o máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do disposto no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 

2.4. Nos primeiros 90 (noventa) dias, após a assinatura do contrato, será paga a quantia no máximo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para cada equipamento do lote implantado através de Ordem de Serviço, sendo a diferença com o valor ofertado paga em iguais parcelas nos 9 (nove) meses imediatamente seguintes, conforme planilha de desembolso.

2.5. Para o cumprimento do objeto do contrato pelas licitantes adjudicatárias deverá ser observado o Cronograma Mínimo de Implantação o qual será determinado através de ordem de serviço sendo concluído até o 12º mês da assinatura do contrato, conforme cronograma total de implantação.
2.6. A empresa deverá, implantar e conservar a sinalização viária vertical para cada equipamento implantado:

· Duas placas refletivas nas aproximações (placa R-19), 

· Uma placa educativa em braço projetado ,

Obs: conforme especificação técnica e projeto aprovado pela STT, assim garantindo a boa visibilidade e segurança do usuário na via;

2.7. O órgão gestor de trânsito do Município de Guarulhos efetuará o lacre da caixa que contém o equipamento implantado e o mesmo somente poderá ser rompido com autorização da STT. 

2.8. A prestação dos serviços prevê o fornecimento, operação, conservação, apoio técnico e manutenção dos equipamentos, que deverão funcionar segundo cronograma  e Ordem de Serviço a ser fornecido pelo contratante.

2.9. Para cada equipamento possível de se efetuar rodízio, poderá ser efetuado um rodízio no intervalo de 01 (um) ano. 

3.0. REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS DOS EQUIPAQMENTOS

3.1. REQUISITOS MÍNIMOS DO RADAR FIXO :

Os equipamentos eletrônicos e os aplicativos deverão atender ao que segue:

3.1.1. Normas, portarias, regulamentações e legislações vigentes sejam elas do CONTRAN, DENATRAN, INMETRO ou do CONTRATANTE;

3.1.2.  Possuir estruturas rígidas e resistentes a vandalismos e intempéries;

3.1.3.  Serem providos de circuito de proteção contra interferências eletrostática de toda sorte;

3.1.4.  Possuir controle eletrônico através de microprocessador;

3.1.5.  Estarem aptos a funcionarem com alimentação elétrica de corrente alternada, 60 Hz, e tensão de entrada de 110/220 Volts, com variação para mais ou para menos de 10% (dez por cento);

3.1.6. A cada inicialização, gravar em LOG, para posterior consulta, todos os parâmetros operacionais necessários ao correto funcionamento do equipamento que, no mínimo, são:

1. Nome e versão do aplicativo;

· Data (dia, mês, ano);

Horário (hora, minuto, segundo);

· Código do equipamento;

· Descrição do local onde está instalado independente por faixa de rolamento com no mínimo 30 (trinta) caracteres para cada faixa;

· Número da faixa de rolamento;

· Velocidade permitida (Km/h);

· Velocidade tolerada (velocidade a partir da qual o veículo terá sua imagem capturada);

· Quantidade de faixas monitoradas;

· Horário programado para funcionamento;

3.1.7.  Gravar em LOG o seguinte:

· todas as medições das velocidades obtidas pelos sensores, inclusive identificando os erros de forma diferenciadas

· qualquer alteração dos parâmetros operacionais,

3.1.8. Deverá ser dotado de sistema de captação de imagens digital;

3.1.9. Possuir capacidade de registrar veículos que trafeguem paralelamente em situação de infração em todas as faixas monitoradas;

3.1.10.  Capacidade de registrar veículos que trafeguem em seqüência com pequena brecha entre si, com tempo inferior ou igual a 2 (dois) segundos, em situação de infração em todas as faixas monitoradas;

3.1.11. Identificar qualquer alteração dos parâmetros operacionais gravando-a em LOG;

3.1.12. Em caso de ocorrência do desarme por interrupção de energia elétrica mesmo que por períodos prolongados, quando seu retorno ocorrer, o equipamento deverá retornar à operação normal, automaticamente, ou seja, sem intervenção humana;mantendo o horário correto e a integridade de todas as informações.

3.1.13.  Ser dotado de sistema de captação de imagens;

3.1.14.  Fiscalizar, no mínimo, 02 (duas) faixas de rolamento;

3.1.15.  O equipamento deve possibilitar o registro da imagem do veículo pela frente ou traseira, a critério do contratante;

3.1.16. Possibilitar, sempre que desejado, a entrada em funcionamento em horário programado;

3.1.17. Capturar imagem dos veículos que trafegam em velocidades acima da velocidade permitida para o local;

3.1.18. Os equipamentos devem possibilitar o rodízio dos pontos fiscalizados, sempre que solicitado pelo contratante;

3.1.19. Deverá permitir a coleta de dados e imagens em até no máximo 3(três) dias  do registro no equipamento.

3.1.20. Os equipamentos devem possibilitar, para cada veículo que for registrado, os seguintes dados:

· Faixa de rolamento em que o veículo passou;

· Velocidade medida;

· Classificação do tamanho do veículo (moto, pequeno, médio e grande);

· Fotografado ou não;

3.1.21. Ter capacidade mínima para o armazenamento não inferior a 600 (seiscentas) imagens, fiscalizada sem que as imagens sejam transferidas,copiadas para a STT, em formato que permita sua validação, de forma a possibilitar a lavratura dos autos de infração.

3.1.22. Deverão fiscalizar  no mínimo, (duas) faixas de rolamento.

3.1.23. Deverá possuir aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por cento) das imagens capturadas no período diurno, e no mínimo de 40% (quarenta por cento) das no período noturno, as imagens das placas deverão estar legíveis e nítidas;

3.1.24. Deverá capturar as imagens dos veículos, independente da luminosidade ambiente, devendo ser utilizado dispositivo antiofuscante para operação noturna;

3.1.25. QUANTIDADES E LOCAL DE INSTALAÇÃO 

25 equipamentos com infraestrutura, 25 infraestrutura, conforme Especificações Técnicas dos Equipamentos.

3.2.  REQUISITOS MÍNIMOS E OBRIGATÓRIOS DO RADAR ESTÁTICO :

Os equipamentos eletrônicos e seus aplicativos deverão atender ao que segue:

Normas, portarias, regulamentações e legislações vigentes sejam elas do CONTRAN, DENATRAN, INMETRO ou do CONTRATANTE;

3.2.1. Possuir alimentação de energia elétrica por baterias recarregáveis com autonomia mínima de 06 (seis) horas de operação contínua ; 

3.2.2. Dispor de bateria reserva para que não haja descontinuidade de funcionamento do equipamento em operação, em caso de ocorrência do desarme por ter acabado a carga, após a sua troca, o  equipamento deverá retornar à operação normal;
3.2.3.  Possuir fixações que permitam a sua instalação em tripés;

3.2.4.  Possuir visor que permita visualização em locais de grande ou pouca luminosidade;

3.2.5. A cada inicialização, gravar em LOG, para posterior consulta, todos os parâmetros operacionais necessários ao correto funcionamento do equipamento que, no mínimo, são:

· Nome e versão do aplicativo;

· Data (dia, mês,ano);

· Horário( hora,minuto,segundo);

· Código do equipamento;

· Descrição do local onde está instalado independente por faixa de rolamento com no mínimo 30 (trinta) caracteres para cada faixa;

· Velocidade permitida;

· Número da faixa de rolamento;

· Velocidade tolerada (velocidade a partir da qual o veículo terá sua imagem capturada);

· Quantidade de faixas monitoradas;

· Horário programado para funcionamento;

3.2.6. Gravar em LOG :

· todas as medições das velocidades obtidas pelos sensores, inclusive identificando os erros de forma diferenciadas

· qualquer alteração dos parâmetros operacionais,

3.2.7. Dispor de caixa para armazenamento e transporte resistente a choques involuntários preservando a integridade física do equipamento em seu interior;

3.2.8.  Deverá ser dotado de sistema de captação de imagens digital.

3.2.9.  Deverá fiscalizar, no mínimo, 02 (duas) faixas de rolamento;

3.2.10.  O equipamento deve possibilitar o registro da imagem do veículo  pela traseira ou pela frente.

3.2.11.  Deverá gerar dados estatísticos dos veículos registrados pelos sensores, quantificando e armazenando em meio magnético ou ótico, o número de veículos que passarem, com os dados relativos ao horário e velocidade dos mesmos, bem como apresentar nas imagens transferidas para o seu próprio monitor os seguintes dados:

 

· Data (dia/mês/ano);

· Horário (hora/ minuto/ segundo);

· Local (código identificador do local);

· Descrição do local com no mínimo 30 caracteres;

· Velocidade permitida para o local(km/h);

· Velocidade medida (km/h);

· Velocidade considerada (km/h);

· Número de Série do equipamento;

· Data de Aferição do equipamento;

· Número de ordem seqüencial da imagem;

· Nome da imagem gerada pelo equipamento;

· Identificação do operador;

3.2.12. Os equipamentos poderão estar separados ou na mesma infraestrutura, em função das duas operações distintas:

· Monitoramento de trafego e excesso  de velocidade;

· Detector e registrador de imagens com identificação dos veículos pela leitura automática das placas dos veículos para verificação de irregularidades cadastrais ;

3.2.13. O equipamento deverá ter a capacidade de reconhecer automaticamente, ou seja, sem intervenção humana, as placas de todos os veículos que passarem e forem detectados pelos seus sensores, independentemente da velocidade em que estejam e também, automaticamente, realizar consultas a um banco de dados com placas e status da placa, mostrando em tempo real, em seu próprio monitor de vídeo, o status da placa encontrada;

3.2.14. Deverá permitir a detecção e registro de qualquer tipo de veículo automotor, inclusive motocicleta;

3.2.15. Deverá capturar imagens dos veículos que trafegam em velocidade acima da permitida para o local;

3.2.16. Deverá capturar as imagens dos veículos, independente da luminosidade ambiente, devendo ser utilizado dispositivo antiofuscante para operação noturna;

3.2.17. As imagens, no momento de sua captura, transferência ou coleta,deverão ser criptografadas por algorítimo reconhecidamente seguro,de forma que somente possam ser visualizadas por usuário autorizado e não por software comercial ou de terceiros, garantindo sempre o seu sigilo;

3.2.18. Dispor de recurso que possibilitem a identificação do tipo de veículo que transita no ponto da via na qual o equipamento esteja instalado;

3.2.19. Deverá possuir capacidade mínima para o armazenamento não inferior a 600(seiscentas) imagens, fiscalizada, sem que as imagens sejam transferidas/copiadas para a STT, em formato que permita sua validação, de forma a possibilitar a lavratura dos autos de infração;

3.2.20. Deverá possibilitar o registro, simultaneamente e automaticamente, da imagem  de veículos em aproximação e distanciamento em via de mão dupla;

3.2.21. Deverá possuir capacidade de registrar veículos que trafeguem paralelamente em situação de infração em todas as faixas monitoradas

3.2.22. Deverá possuir capacidade de registrar veículos que trafeguem em seqüência com pequena brecha entre si, com tempo inferior ou igual a 2 (dois) segundos, em situação de infração em todas as faixas monitoradas;

3.2.23. Deverá possuir aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por cento) das imagens capturadas no período diurno, e no mínimo de 40% (quarenta por cento) das no período noturno, as imagens das placas deverão estar legíveis e nítidas;

3.2.24. A Contratada deverá disponibilizar, pelo tempo de vigência contratual, com manutenção preventiva e corretiva, veículo segurado e licenciado, adaptado a receber e acomodar os equipamentos eletrônicos de monitoramento de tráfego e excesso de velocidade, tipo Radar Estático e Blitz Eletrônica, objetivando assim preservar a integridade física de seus operadores bem como protegê-los de intempéries.

Cor: Cor branca adesivada com lay-out e logotipo da Prefeitura Municipal de Guarulhos e Secretaria de Transportes e Trânsito, modelos estes que serão fornecidos após a efetiva assinatura de contrato pela empresa vencedora do processo licitatório. 

Equipamentos obrigatórios: Equipamento de sinalização tipo giroflex vermelho, com sirene em seu teto para sinalização de segurança. 

Tempo de uso: Máximo de 4 (quatro) anos de uso com bom estado de conservação. 

3.2.25. QUANTIDADES E LOCAL DE INSTALAÇÃO

01 equipamento, com veiculo o qual será disponibilizado 240 h/mês(duzentos e quarenta horas por mês, não cumulativas de um mês para o outro  ;

3.3.  REQUISITOS MÍNIMOS DA LOMBADA ELETRÔNICA :

Os equipamentos eletrônicos e os aplicativos deverão atender ao que segue:

3.3.1.
Normas, portarias, regulamentações e legislações vigentes sejam elas do CONTRAN, DENATRAN, INMETRO ou do CONTRATANTE;

3.3.2.
Deverá ser dotado de display eletrônico informativo que permitem ao motorista visualizar sua velocidade, que seja visível a qualquer hora e sob quaisquer condições climáticas pelos condutores e pedestres;

3.3.3. Possuir estruturas rígidas e resistentes a vandalismos e intempéries;

3.3.4. Serem providos de circuito de proteção contra interferências eletrostática de toda sorte;

3.3.5. Serem providos de dispositivo de estabilização de energia, com proteção contra variações de tensão ou corrente.

3.3.6. Possuir controle eletrônico através de microprocessador;

3.3.7. Estarem aptos a funcionarem com alimentação elétrica de corrente alternada, 60 Hz, e tensão de entrada de 110/220 Volts, com variação para mais ou para menos de 10% (dez por cento);

3.3.8. A cada inicialização, gravar em LOG, para posterior consulta, todos os parâmetros operacionais necessários ao correto funcionamento do equipamento que, no mínimo, são:

· Nome e versão do aplicativo;

· Data (dia,mês, ano);

· Horário (hora,minuto,segundo);

· Código do equipamento;

· Descrição do local onde está instalado ;

· Número da faixa de rolamento;

· Velocidade permitida (Km/h);

· Velocidade tolerada (velocidade a partir da qual o veículo terá sua imagem capturada);

· Quantidade de faixas monitoradas;

· Horário programado para funcionamento;

· Quantidade de veículos que transitam naquele ponto da via

3.3.9. Gravar em LOG o seguinte:

3.3.9.1. todas as medições das velocidades obtidas pelos sensores, inclusive as com erro identificando-as de forma diferenciada, e se o veículo teve sua imagem registrada ou não;

3.3.9.2. todas as intervenções que o usuário executar;

3.3.9.3. Classificação  do veículo por tipo:

· Moto

· Pequeno porte

· Grande porte

3.3.10. Possuir capacidade de registrar veículos que trafeguem paralelamente em situação de infração em todas as faixas monitoradas;

3.3.11. Possuir capacidade de registro de veículos que trafeguem em seqüência com pequena brecha entre si, com tempo inferior ou igual a 2 (dois) segundos, em situação de infração em todasas faixas monitoradas;

3.3.12. Identificar qualquer alteração dos parâmetros operacionais gravando-a em LOG;

3.3.13. Em caso de ocorrência do desarme por interrupção de energia elétrica, quando seu retorno ocorrer, o equipamento deverá retornar à operação normal, automaticamente, ou seja, sem intervenção humana;

3.3.14. Ser dotado de sistema de captação de imagens digital;

3.3.15. Fiscalizar, no mínimo, 02 (duas) faixas de rolamento;

3.3.16. Quando da falta de energia elétrica na rede de alimentação, mesmo que por períodos prolongados, o equipamento deverá manter o horário correto e a integridade de todas as informações;

3.3.17. O equipamento deve possibilitar o registro da imagem do veículo pela frente ou traseira, a critério do contratante;

3.3.18. Possibilitar, sempre que desejado, a entrada em funcionamento em horário programado;

3.3.19 Detectar a passagem de todos os veículos, quantificando e armazenando em meio magnético o número de veículos que passarem com os dados relativos ao horário e velocidade dos mesmos, bem como apresentar nas imagens transferidas para a tela do computador os seguintes dados:

· Data (dia/mês/ano);

· Horário (hora/ minuto/ segundo);

· Local (código identificador do local);

· Descrição do local onde o equipamentos está;

· Número da faixa de rolamento

· Velocidade do veículo detectado (km/h);

· Número de ordem da imagem;

· Velocidade permitida para o local (km/h);

· Velocidade considerada (km/h) conforme legislação CONTRAN e INMETRO;

· Número de Série do Equipamento;

· Data de aferição;

· Nome da imagem gravada na mídia magnética;

3.3.20. Deverá permitir a coleta de dados e imagens em até no máximo 3(tres) dias  do registro no equipamento.

3.3.21.  Os equipamentos devem possibilitar, para cada veículo que for registrado, os seguintes dados:

· Faixa de rolamento em que o veículo passou;

· Velocidade medida;

· Classificação do tamanho do veículo (moto, pequeno, médio e grande);

· Fotografado ou não;

3.3.22. Deverá possuir capacidade mínima para o armazenamento não inferior a 600(seiscentas) imagens fiscalizada, sem que as imagens sejam transferidas/copiadas para a STT, em formato que permita sua validação, de forma a possibilitar a lavratura dos autos de infração;

3.3.23. Deverá capturar imagens dos veículos que trafegam em velocidade acima da permitida para o local;

3.3.24. Deverá permitir a detecção e registro de qualquer tipo de veículo automotor, inclusive motocicleta;

3.3.25. Possibilitar a alteração da velocidade programada do equipamento, sempre  que desejado,e referida pelo IMETRO;

3.3.26. Possibilitar uso continuado,durante  as 24 (vinte e quatro) horas do dia;

3.3.27. Deverá capturar as imagens dos veículos, independente da luminosidade ambiente, devendo ser utilizado dispositivo antiofuscante para operação noturna;

3.3.28. Deverá possuir aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por cento) das imagens capturadas no período diurno, e no mínimo de 40% (quarenta por cento) das no período noturno, as imagens das placas deverão estar legíveis e nítidas;

3.3.29. Possibilitar, sempre que desejado, a entrada em funcionamento em horário programado;

3.3.30. Atualização automática do seu relógio interno para não permitir erros.

3.3.31. As imagens, no momento de sua captura, transferência ou coleta,deverão ser criptografadas por algorítimo reconhecidamente seguro,de forma que somente possam ser visualizadas por usuário autorizado e não por software comercial ou de terceiros, garantindo sempre o seu sigilo;

3.3.32. Dispor de recurso que possibilitem a identificação do tipo de veículo que transita no ponto da via na qual o equipamento esteja instalado, nas seguintes categorias:

· moto;

· pequeno porte;

· médio

· grande porte;

3.3.33. Possibilitar o registro, mesmo quando não estiver em horário programado para registrar infrações das seguintes infrações:

· Quantidade de veículos, por tipo;

· Horário de passagem desses veículos, com informação da hora, minuto e segundo;

· Velocidade de cada veículo;

3.3.34-QUANTIDADES E LOCAL DE INSTALAÇÃO

10 equipamentos

3.4. REQUISITOS MÍNIMOS DO FISCALIZADOR DO AVANÇO DE SEMÁFORO

Os equipamentos eletrônicos e os aplicativos deverão atender ao que segue:

3.4.1.  Normas, portarias, regulamentações e legislações vigentes sejam elas do CONTRAN, DENATRAN, INMETRO ou do CONTRATANTE;

3.4.2.  Fiscalizar no mínimo, 02 (duas) faixas de rolamento; 

3.4.3.  Possuir uma câmera panorâmica colorida que possibilite a geração da imagem contendo os focos semafóricos, a faixa de pedestres, a faixa de retenção, todas as faixas de rolamento da aproximação, a zona de conflito da intersecção e a continuidade da via após a zona de conflito;

3.4.4.  Os equipamentos somente deverão entrar em detecção dos enquadramentos 605-0 e 567-3 impreterivelmente na situação em que a indicação luminosa do semáforo estiver na luz vermelha acesa para a aproximação e /ou faixa de rolamento fiscalizada(s);

3.4.5.  Para os enquadramentos 567-3 e 605-0, o equipamento deverá permitir a programação do tempo retardo. Tempo de retardo é o tempo decorrido entre o acionamento elétrico da luz vermelha da indicação luminosa do semáforo em uma aproximação e / ou faixa de rolamento (perda do direto de passagem no cruzamento) e o início da detecção e conseqüente registro da infração. O tempo de retardo será determinado pela STT;

3.4.6.  Para o enquadramento 567-3, o equipamento deverá permitir a programação do tempo de ocupância do detector. Tempo de ocupância do detector é o tempo de permanência do veiculo sobre o detector, situação que identifica a infração de parada sobre a faixa de pedestre. O tempo de ocupância do detector será determinado pela STT;

3.4.7. O equipamento deverá ser capaz de detectar e registrar uma ou mais infrações de trânsito de forma simultânea de forma que quando de seu processamento, o órgão gestor possa emitir quantos autos de infrações for necessária codificado internamente independente de cada infração.

3.4.8.  O tempo de retardo ou tempo de perdão e o tempo de ocupância devem ser configuráveis em escala de segundos ou milésimos de segundos;

3.4.9.  Possuir estruturas rígidas e resistentes a vandalismos e intempéries;

3.4.10.  Serem providos de circuito de proteção contra interferências eletrostática de toda sorte;

3.4.11.  Possuir controle eletrônico através de microprocessador;

3.4.12.  Estarem aptos a funcionarem com alimentação elétrica de corrente alternada, 60 Hz, e tensão de entrada de 110/220 Volts, com variação para mais ou para menos de 10% (dez por cento);

3.4.13.  A cada inicialização, gravar em LOG, para posterior consulta, todos os parâmetros operacionais necessários ao correto funcionamento do equipamento que, no mínimo, são:

· Nome e versão do aplicativo;

· Data(dia, mês , ano);

· Horário (hora, minuto, segundo);

· Código do equipamento;

· Descrição do local onde está instalado;

· Número da faixa;

· Velocidade permitida;

· Velocidade tolerada (velocidade a partir da qual o veículo terá sua imagem capturada);

· Quantidade de faixas monitoradas;

· Horário programado para funcionamento;

3.4.14. Gravar em LOG o seguinte:

3.4.14.1. Todas as medições das velocidades obtidas pelos sensores, inclusive as com erro identificando-as de forma diferenciada. Identificar se o veículo teve sua imagem registrada ou não;

3.4.14.2.  Qualquer alteração dos parâmetros operacionais;

3.4.15.  Possuir capacidade de registrar veículos que trafeguem paralelamente em situação de infração em todas as faixas monitoradas;

3.4.16.  Deverá possuir aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por cento) das imagens capturadas no período diurno, e no mínimo de 40% (quarenta por cento) das no período noturno, as imagens das placas deverão estar legíveis e nítidas;

3.4.17.  Identificar qualquer alteração dos parâmetros operacionais gravando-a em LOG;

3.4.18.  Em caso de ocorrência do desarme por interrupção de energia elétrica, quando seu retorno ocorrer, o equipamento deverá retornar à operação normal, automaticamente, ou seja, sem intervenção humana;

3.4.19. Quando da falta de energia elétrica na rede de alimentação, mesmo que por períodos prolongados, o equipamento deverá manter o horário correto e a integridade de todas as informações;

3.4.20.  O equipamento deve gerar duas imagens do veículo que comete a infração de avanço da fase vermelha, sendo 01 (uma) panorâmica e a outra de zoom demonstrando a placa do veículo;

3.4.21.  O equipamento deve gerar duas imagens do veículo que comete a infração de parada na faixa de pedestre, sendo 01 (uma) panorâmica e a outra de zoom demonstrando a placa do veículo;

3.4.22. Possibilitar, sempre que desejado, a entrada em funcionamento em horário programado;

3.4.23. Detectar a passagem de todos os veículos, quantificando e armazenando em meio magnético o número de veículos que passarem com os dados relativos ao horário e velocidade dos mesmos, bem como apresentar nas imagens os seguintes dados:

· Data (dia/mês/ano);

· Horário (hora/ minuto/ segundo);

· Local (código identificador do local);

· Descrição do local onde o equipamentos está instalado;

· Velocidade do veículo detectado (km/h);

· Número de ordem da imagem;

· Velocidade permitida para o local (km/h);

· Velocidade considerada (km/h) conforme legislação CONTRAN e INMETRO;

· Número de Série do Equipamento;

· Data de aferição;

· Nome da imagem gravada na mídia magnética;

· Tempo decorrido desde a entrada na fase vermelha do semáforo;

3.4.24. Os equipamentos devem capturar imagens dos veículos que trafegam em velocidades acima da velocidade permitida para o local, independente da condição de ativação do avanço semafórico;

3.4.25. Os equipamentos devem possibilitar o rodízio dos pontos fiscalizados, sempre que solicitado pelo contratante;

3.4.26. Deverá permitir a coleta de dados e imagens em até no máximo 3(tres) dias  do registro no equipamento.

3.4.27. Os equipamentos devem possibilitar, para cada veículo que for registrado, os seguintes dados:

· Faixa de rolamento em que o veículo passou;

· Velocidade medida;

· Classificação do tamanho do veículo (moto, pequeno, médio e grande);

· Fotografado ou não;

3.4.28. Os equipamentos deverão possuir aproveitamento mínimo de 40% (quarenta por cento ) das imágens capturadas no período noturno, e no mínimo 60% (sessenta por cento) das imagens capturadas no período diurno, as imagens das placas deverão estar legíveis e nítidas;

3.4.29. Possibilitar o registro, mesmo quando  não estiver em horário programado para registrar infrações, das seguintes informações:

· Quantidade de veículos que transitam naquele ponto da via;

· Horário de passagem desses veículos com informação da hora e minuto;

· Velocidade de cada veículo;

· Classificação do veículo por tipo (moto, pequeno, médio e grande porte);

3.4.30. Possuir capacidade de registrar veículos que trafeguem paralelamente (lado a lado) em situação de infração em todas as faixas monitoradas;

3.4.31. As imagens, no momento de sua captura e/ou transferência, deverão ser criptografadas por algoritmo reconhecidamente seguro, de forma que somente possam ser visualizadas por usuário autorizado e não por software comercial ou de terceiros, garantindo sempre o seu sigilo;

3.4.32. Possuir capacidade de registrar veículos parados sobre as faixas de pedestres;

3.4.33. Permitir a detecção e registro de qualquer tipo de veículo automotor, inclusive motocicletas;

3.4.34. Possibilitar a alteração, sempre que desejado, da velocidade programada do equipamento, desde que solicitada e reaferida pelo INMETRO;

3.4.35. Possibilitar uso continuado, para fins de registro de infrações, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia;

3.4.36. Capturar as imagens dos veículos, nos períodos diurno e noturno, independentemente da luminosidade ambiente;

3.4.37. Estarem dotados de dispositivo de estabilização de energia, com proteção contra variações de tensão ou corrente;

3.4.38. Ter capacidade mínima para o armazenamento não inferior a 600 (seiscentas) imagens por faixa de trânsito monitorada/fiscalizada, sem que as imagens sejam transferidas/copiadas para a Central de Controle e/ou Secretaria de Transportes, em formato que permita sua validação, de forma a possibilitar a lavratura dos autos de infração;

3.4.39. -QUANTIDADES E LOCAL DE INSTALAÇÃO
30 Equipamentos com infraestrutura e 30 infraestruturas conforme Especificações Técnicas de Equipamentos.

3.5. REQUISITOS MÍNIMOS PARA TRANSMISSÃO DE IMFORMAÇÕES

3.5.1. Será necessário mostrar a metodologia de coleta de dados, informatização e envio de dados onde haja computadores dos tipos servidores de dados, servidores de aplicativos, servidores de Internet e estações de trabalho mais toda a infra-estrutura de conectividade, de segurança de rede, de cópias de segurança (backup), de controle de acesso de usuários, de softwares e outras que se fizerem necessárias , Possuir acesso à Internet, deverá disponibilizar em páginas WEB, tendo em vista a quantidade de equipamentos a ser implantada durante  o contrato, a empresa vencedora deverá dar garantia de fornecer relatório dos parâmetros operacionais do equipamento conforme itens 3.1.6, 3.1.16, 3.1.20, 3.2.5, 3.2.6, 3.2.11, 3.2.12, 3.3.8, 3.3.9, 3.3.19, 3.3.21, 3.3.32, 3.3.33, 3.4.13, 3.4.14, 3.4.23, 3.4.28, 3.4.30, referente ao período executado até no máximo 72 (setenta e duas) horas ou  on line, de forma a prevenir a possibilidade  de perda do prazo  de notificação do infrator, como também os itens abaixo:

· Gráfico da velocidade média da via que permita monitorar o funcionamento do equipamento de forma que fique clara uma interrupção do trabalho da máquina para que uma equipe de manutenção seja enviada e resolva o problema. Entre a captura dos dados em campo e a publicação dos dados na página WEB, será admitido um intervalo máximo de 72 (setenta e duas) horas
· Gerador de Relatórios Estatísticos onde apareçam todos os pontos de fiscalização existentes permitindo selecionar um ponto de fiscalização separado por faixa de rolamento de maneira a ser fornecido, em tela, os dados volumétricos do fluxo veicular acumulado e atual, sendo que, será aceita uma defasagem máxima de 72 (setenta e duas) horas do momento da consulta. 

· O relatório, com a faixa de rolamento do ponto de fiscalização já selecionada, deverá permitir a visualização da função da quantidade de veículos agrupados pela faixa de velocidade de 10 (dez) em 10 (dez) km/h com as seguintes opções: 

I) por minuto

II) por hora

III) por dia

IV) por mês 

V) por ano

· Gerador de Gráficos com dados acumulados e atuais, sendo que, para os dados atuais será aceita uma defasagem máxima de 72 (setenta e duas) horas do momento da consulta, nas seguintes formas:

I) Gráfico de barras da quantidade de veículos por agrupamento da velocidade registrada. O agrupamento deve ser mostrado com intervalos de 10 em 10 km/h a partir dos 20 km/h;

II) Gráfico de linhas da quantidade de veículos por data e hora;

III) Gráfico de linhas da quantidade de veículos separados pelo seu respectivo tamanho (motocicletas, pequenos, médios e grandes) por data e hora;

IV) Gráfico de linhas do intervalo de tempo em segundos entre veículos por data e hora;

V) Gráfico de linhas da velocidade média dos veículos por data e hora;

3.5.2.  A empresa deverá ser capaz de enviar para o contratante, em intervalos máximos de 72 (setenta e duas) horas, e-mail que contenha anexos arquivos padrão texto com o fluxo veicular veículo a veículo de todas as faixas de rolamento separadas entre si e, em arquivos diferentes com, no mínimo, as seguintes informações:

 

1. Data (dia, mês,ano);

2. Horário (hora,minuto,segundo);

3. Local onde está instalado;

4. Código do equipamento;

5. número da faixa  de rolamento;

6. Velocidade permitida;

7. Velocidade registrada - aquela em que o veículo passou;

8. Tamanho do veículo;

9. se o veículo foi fotografado ou não;

10.  Horário programado para funcionamento;

 

3.5.3. A Empresa vencedora, deverá ser capaz de realizar a coleta das imagens dos veículos flagrados cometendo infrações, em intervalos pré-programados, disponibilizando os lotes coletados para o órgão gestor. 

3.5.4. O meio de transmissão e o equipamento de fiscalização deverão estar protegidos de ataques na Internet ;

3.5.5.  As contas de e-mail devem ser disponibilizadas pelo contratado à contratante em caso dessa última não ter condições imediatas de criá-las e/ou mantê-las;

3.5.6.  Todo o processo tanto na Transmissão quanto no equipamento deverá ter o acesso de usuários controlados por código de usuário, senha de acesso criptografada e nível hierárquico de permissões. Os níveis de acesso serão informados pela contratante.

3.5.7.  Disponibilizar site de auditoria na web consistente em um sistema para validação/invalidação de dados pela Prefeitura de Guarulhos que funcione como uma fiscalização do processamento.

3.5.8.  Toda a informação referente a auditoria deverão ser gravadas em log´s, que posteriormente deverão ser resgatados por relatórios específicos.

3.5.9.  O sistema deverá possibilitar a emissão de três grupos de relatórios, quais sejam: 

3.5.9.1. log acesso (total de acesso por IP, total de logins por usuário e total de acesso aos scripts por IP);

3.5.9.2.  log execução (execução por IP, total de acessos por Código de Usuário, total de script, total de acessos por DATA) e,

3.5.9.3.  webaudit (relatórios de auditor, relatório de data, relatório de status, relatório de auditor e status, Origem)

3.6. REQUISITOS MÍNIMOS DOS MICROCOMPUTADORES 

A Contratada deverá disponibilizar, instalar e manter na Secretaria de Transportes e trânsito 1 (um) microcomputador com 1 (uma) impressoras e todos os demais hardwares para cada lote, softwares e sistemas necessários ao total acompanhamento, auditoria e controle operacional do Sistema, permitindo uma permanente aferição técnica do Sistema por parte dos técnicos da Secretaria de Transportes Trânsito,  o qual, após o final do contrato será doado todo o equipamento a STT,  a saber: 

Microcomputador com processador de 2.8 gHz 

Processador 

Processador de, no mínimo, 2.8 gHz 

Memória cache L2 de, no mínimo, 1 MB, integrada ao módulo da CPU 

Front Side Bus: 800 mHz 

Placa-mãe 

Padrão ATX 

Suporte a FSB de 800 mHz 

Arquitetura de duplo canal de acesso à memória 

Mínimo de 2 soquetes vagos para memória DDR SDRAM após configuração do microcomputador 

Mínimo de 5 slots PCI 

Memória RAM 

Memória DDR SDRAM dual channel instalada de, no mínimo, 512 MB, em 2 módulos de 256 MB, expansível a, no mínimo, 4 GB 

Velocidade de acesso de, no mínimo, 400 mHz em cada módulo 

BIOS 

BIOS com suporte Plug and Play 

Senha de acesso (boot/setup) 

Data de atualização : mínimo de 2003 

Controladora de vídeo (não onboard) 

Controladora de vídeo AGP 

Suporte à resolução de 1280 x 1024 pixels 

Conector DB-15 fêmea 

Memória mínima de 64 MB 

Controladora de discos/interfaces de E/S 

Controladora EIDE PCI com suporte a Ultra DMA 133 

Suporte a 4 unidades de discos rígidos IDE, com cabo para conexão de, no mínimo, 2 discos 

Controladora SATA 

Suporte a 2 unidades de discos rígidos SATA 

Suporte a 1 unidade de disco flexível, com cabo de ligação para o drive 

Mínimo de 1 porta serial e 1 porta paralela 

Mínimo de 2 portas USB 

Disco Rígido 

Capacidade mínima de 80 GB SATA, mínimo de 7200 rpm 

Cabo de dados e, se necessário, cabo elétrico adequado para conexão do disco 

Tamanho : 3 ½ " 

Unidade de Disco Flexível 

Tamanho do disco : 3 ½", capacidade : 1.44 MB 

Teclado 

Padrão ABNT2 

Padrão Windows xp 

Mouse óptico 

Com sensor óptico de movimento 

3 botões, tendo o central (roda) a função de rolagem (scroll) para cima e para baixo 

Resolução de, no mínimo, 400 DPI 

Interface PS/2 ou USB 

Plug and play ou fornecido com software de configuração e respectiva mídia 

Mouse pad com superfície adequada ao melhor desempenho no uso do mouse 

Monitor 

Tipo: SVGA colorido 

Tamanho da tela : mínimo de 17" (dezessete polegadas ) 

Dot Pitch : igual ou inferior a 0.26 mm, não superior a 0,21 H 

Suporte à resolução de 1280 x 1024 pixels 

Controles acessíveis ao operador : cabo de energia/liga-desliga/brilho/contraste/largura/altura/posições horizontal e vertical 

Baixo nível de radiação: MPR-II 

Tela anti estática, anti-reflexiva 

Bivolt automático (115/220V) 

Cabo de alimentação elétrica 

Cabo de conexão à controladora de vídeo 

Controladora de rede Ethernet 

Padrão Ethernet / PCI 

Conector : RJ-45 

Detecção automática de link a 10 ou 100 mbps 

Configurável por software 

Leitor /gravador/regravador de CD 

Leitor e gravador/regravador de CD 

Unidade interna ao gabinete 

Interface IDE 

Velocidade mínima de 52 x 32 x 52 x 

Com cabos de conexão 

Com software incluído para Windows 9x/ME/2000/XP 

Gabinete 

Padrão ATX 

Mínimo de 4 baias de 5 ¼" 

Cabo de alimentação elétrica 

Fonte de alimentação 

Potência : mínimo de 400 W 

Conectores para dispositivos : mínimo de 5 

Bivolt (115/220V) 

Estabilizador de voltagem 

Estabilizador de voltagem a ser fornecido com o microcomputador: 

tensão de entrada : bivolt (115/220V), automático ou selecionável por chave 

tensão de saída : 115V 

potência : mínimo de 0,5 KVA 

quantidade de tomadas : mínimo de 4 ( tripolares) 

filtro de linha interno 

led luminoso sinalizador de carga elétrica 

em conformidade com a NBR 14.373 

Manuais técnicos ( impressos ou em outras mídias) 

Com informações sobre placa-mãe, controladora de vídeo, monitor, disco rígido, controladora de rede, unidade de CD-RW e estabilizador 

Mídia com arquivos de configuração e drivers 

Controladora de vídeo, controladora de rede e unidade de CD-RW 

Capas de proteção Monitor , teclado e gabinete 

Softwares que deverão ser fornecidos com o microcomputador : 

Pré-instalados (OEM) : MS-Windows XP Professional, última versão, em português. 

MS-Office Professional Edição 2003, última versão, em português. 

Antivirus Trend Micro OfficeScan Corporate Edition para ambiente Windows, com direito a atualização de versão de programas e base de vírus. 

Sistemas necessários à operação do Sistema de Fiscalização proposto. 

Todos os softwares acima deverão ser fornecidos com os respectivos CD-ROM, manuais e certificados de autenticidade do fabricante. 

Os gabinetes do microcomputador e do monitor, o teclado e o mouse deverão ser, predominantemente, de coloração clara (bege, gelo, cinza ou tonalidade semelhante a essas). 

Garantia total (peças, serviços e transporte) : durante o prazo de vigência contratual: placa-mãe e seus componentes, memórias, controladoras e outras placas, unidades de leitura e armazenamento de dados, teclado, mouse, gabinete e estabilizador, e mínima de 01 para o monitor. 

No caso de haver necessidade de remoção do(s) equipamento(s) para manutenção técnica em garantia, a retirada, devolução e transporte do(s) mesmo(s) deverão ser efetuados pela Contratada que os substituirão imediatamente. 

Impressora Laser Colorida
Velocidade de impressão: 

Até 17 pag/minuto

Resolução de impressão em papel comum: 

Mínimo de 600 x 600 dpi em preto e em cores 

Voltagem 110v

Tamanho e manuseio da mídia: 

Deverá suportar, no mínimo, os tamanhos : A3 , Carta, Ofício e Envelopes 

Mínimo de 1 bandeja de papel com capacidade mínima de 100 folhas 

Interface : USB 

Compatibilidade com software/drivers : 

Windows 98, Me, XP e 2000 

Outros 

Cabeçote de impressão instalado no cartucho de tinta 

Cartuchos independentes para impressão em preto e a cores 

Cabo de alimentação elétrica 

Cabo USB 

Manual de instalação e operação 

Capa de proteção 

Garantia total (peças, serviços e transporte) : durante o prazo de vigência contratual. 

No caso de haver necessidade de remoção dos equipamentos para manutenção técnica em garantia, a retirada, devolução e transporte das mesmas deverão ser efetuados pela Contratada que as substituirão imediatamente. 

4. GARANTIA  E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E LOCAIS A SEREM IMPLANTADOS

A Contratada deverá disponibilizar, pelo tempo de vigência contratual, com manutenção preventiva e corretiva.

· Prazo de atendimento para manutenção dos equipamentos, que não poderá ser superior a 12 (doze) horas, a contar da solicitação feita pela P. M. GUARULHOS.

· Prazo de execução de reparo de defeitos de equipamento, que não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) horas.

· Manuais dos equipamentos em português;

· Os equipamentos em geral deverão ter garantia e assistência técnica, inclusive de reposição de peças, para vigorar durante toda a execução do contrato;

· Todas as documentações, de software e equipamentos, deverão estar em língua portuguesa, originalmente ou traduzida.

5 -  DA EXECUÇÃO

5.1.  A licitante vencedora deverá executar os serviços objeto desta licitação, por sua conta e risco, nas condições ofertadas, mediante Ordem de Serviço (OS), por escrito, emitida pela Secretaria de Transportes e Trânsito.

5.2.  Os serviços deverão ser executados conforme definidos nos Anexos deste edital.

6. DOS ANEXOS

6.1.  Fazem parte integrante e indissociável deste TERMO TÉCNICO, como se nele estivessem transcritos, os seguintes:

-  Cronograma de Implantação

 -  Planilha de Desembolso;

-  Locais para Instalação dos Equipamentos;

-  Planilha de Preços Máximos;

-  Planilha de propostas;

7.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. A aceitação da proposta vencedora pelo Município, obriga o seu proponente à execução integral dos serviços objeto desta licitação, pelo preço e condições oferecidas, não cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão.

7.2.  Após a fase de habilitação não poderá a licitante, desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município, conforme artigo 43, parágrafo 6º da Lei Federal nº  8.666/93.

7.3. Pela elaboração e apresentação da Documentação e Proposta, as licitantes não terão direito a auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie.

7.4. A licitante vencedora da presente licitação fica obrigada a executar integralmente os serviços ora licitados.

7.5. Ao apresentar suas propostas, as licitantes concordam em assumir inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços propostos.

7.6. A simples apresentação das propostas pelas licitantes implica na aceitação tácita de todos os termos deste Edital e seus anexos.

7.7. A Administração poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e esclarecimentos complementares para perfeito juízo e atendimento da Documentação ou Proposta apresentada.

7.8. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos apresentados à Administração quando solicitados eventualmente neste sentido serão automaticamente excluídos da presente licitação.

7.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, podendo também anulá-la, sem que caiba as licitantes o direito a qualquer indenização, reembolso ou compensação, quando for o caso.

7.10. Os recursos administrativos à presente licitação deverão ser apresentados de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, protocolados durante o horário de expediente da Prefeitura de Guarulhos, das 8:15 às 17:00 horas, junto ao Departamento de Compras e Contratações, sito à rua Padre Celestino, 475 – Centro - Guarulhos.

7.11. Não será permitida a execução dos serviços licitados, sem que o órgão competente do Município de Guarulhos emita, previamente, a respectiva ORDEM DE SERVIÇO (OS).

7.12. Correrão por conta exclusiva da Contratada quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos.

7.13. A Contratada é, exclusivamente, responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto contratado.

7.14. A Contratada é, exclusivamente, responsável pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município.

7.15. As dúvidas surgidas na aplicação do presente Edital, bem como os casos omissos, serão resolvidas pelo Pregoeiro.

ANEXO IV

	QUANTIDADES E LOCAIS DE INSTALAÇÃO - FIXO - LOTE 1
	
	
	
	
	
	
	

	LOCAL
	BAIRRO
	QTD.FAIXAS
	QUANTIDADE
	INFRAESTRUTURA
	
	
	
	
	
	
	

	Av. River
	Pimentas
	1
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Jurema próximo a Rua Muritinga
	Jurema
	2
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Venturosa próximo a Rua Marapani (sentido B/C)
	Jd. Cumbica
	2
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Estrada Velha de Guarulhos-São Miguel
	Pimentas
	1
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Brigadeiro Faria Lima Travessia em frente a Escola Téc.
	Cocaia
	1
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Brigadeiro Faria Lima Travessia em frente ao Gás
	Cocaia
	1
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Paulo Faccini próximo a Rua Delezino A Franco – B/C
	Maia
	3
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Claudino Barbosa x Rua Manoel de Souza
	Macedo
	 
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Brigadeiro Faria Lima após a Praça Nelo Poli
	Jd. dos Afonsos
	1
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Salgado Filho próximo a Rua Delezino A Franco – B/C
	Maia
	2
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Salgado Filho em frente a Previdência – Sentido C/B
	Santa Mena
	2
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Tancredo Neves próximo à favela Hatsuta
	São Roque
	3
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Marginal Baquirivu - sentido Taboão próx. Hotel Matiz
	Taboão
	3
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Marginal Baquirivu – alça nova – Sentido C/B
	Taboão
	3
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Jamil João Zarif em frente ao n° 120
	Taboão
	1
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Armando Bei
	Bonsucesso
	1
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Florianópolis próximo a Av. Riachuelo Sentido C/B
	Sta. Teresinha
	2
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Marcial Lourenço Serôdio em frente a Escola
	Seródio
	1
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Dr. José Rangel Filho – Sentido B/C
	Ponte Alta
	2
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	


	Avenida Um
	Inocoop
	1
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Estrada do Lavras
	Lavras
	1
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Transguarulhense - Sentido C/B
	Picanço
	3
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Nossa Senhora Mãe dos Homens – Praça da Leitura
	Gopoúva
	1
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Anel Viário próximo ao Clube Vila Galvão Sentido C/B
	Vila Galvão
	3
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Anel Viário próximo a R. Maria Cândida Pereira Sentido B/C
	Vila Galvão
	3
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Tiradentes próximo a Mão Inglesa
	Centro
	2
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	 
	 
	25
	25
	
	
	
	
	
	
	

	 
	 
	 
	 
	 
	
	
	
	
	
	
	

	 
	 
	 
	 
	
	
	
	
	
	
	
	TOTAL  =  60


LOTE 2

REQUISITOS MÍNIMOS DO EQUIPAMENTO TIPO RADAR ESTÁTICO

O Equipamento eletrônico de monitoramento de tráfego e excesso de velocidade, tipo Radar Estático, será implantado nas vias urbanas do Município de Guarulhos pela Contratada em locais a serem determinados pela Secretaria de Transportes e Trânsito com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas). 

A Secretaria de Transportes e Trânsito fará uso de 240h/mês (duzentas e quarenta horas por mês), não cumulativas de um mês para outro, devendo a empresa Contratada disponibilizar o veículo juntamente com um técnico/motorista para operação conforme Ordens de Serviço a serem emitidas pela Secretaria de Transportes e Trânsito; 

O veículo poderá operar com as portas fechadas objetivando preservar a integridade física de seus ocupantes bem como protegê-los de intempéries quando necessário; 

A montagem, desmontagem e operação do equipamento deverá ser possível de ser realizada por um único operador. 

QUANTIDADES E LOCAIS 
Os Radares estáticos, serão operados nas vias e logradouros da cidade pelos agentes da autoridade de trânsito da Secretaria de Transportes e Trânsito do Município de Guarulhos.

01 (um) Radar Estático; 

REQUISITOS MÍNIMOS DOS VEÍCULOS 
Capacidade com veículo adaptado à utilização do equipamento tipo Radar Estático: 
Cor: 
Cor branca adesivada com lay-out e logotipo da Secretaria de Transportes, modelos estes que serão fornecidos após a efetiva assinatura de contrato pela empresa vencedora do processo licitatório. 

Equipamentos obrigatórios: 
Equipamento de sinalização tipo giroflex vermelho, com sirene em seu teto para sinalização de segurança. 

Tempo de uso: 
Máximo de 4 (quatro) anos de uso com bom estado de conservação. 

Garantia total (peças e serviços): 
Durante o prazo de vigência contratual. 

	QUANTIDADES E LOCAIS DE INSTALAÇÃO - LOMBADA - LOTE 3
	
	
	
	
	
	
	
	

	LOCAL
	BAIRRO
	QTD.FAIXAS
	QUANTIDADE
	
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Brigadeiro Faria Lima Travessia em frente a Escola Téc.
	Cocaia
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Paulo Faccini próximo a Rua Delezino A Franco – C/B
	Maia
	3
	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Benjamim H. Hanicutt em frente ao Cem. Campo Santo
	Vila Rio
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Salgado Filho próximo a Rua Delezino A Franco – B/C
	Maia
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Salgado Filho em frente a Previdência – Sentido C/B
	Santa Mena
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Tancredo Neves próximo a Via Dutra (sentido centro)
	São Roque
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Transguarulhense - Sentido C/B
	Picanço
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	Av. Transguarulhense – Sentido B/C
	Picanço
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	Anel Viário próximo ao Clube Vila Galvão Sentido C/B
	Vila Galvão
	3
	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	Anel Viário próximo a R. Maria Cândida Pereira Sentido C/B
	Vila Augusta
	3
	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	 
	 
	 
	10
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	QUANTIDADES E LOCAIS DE INSTALAÇÃO - AVANÇO DE SEMÁFORO - LOTE 4
LOCAL
BAIRRO
QTD. FAIXAS
QUANTIDADE
INFRAESTRUTURA
Rua Nove de Julho x Rua Capitão Gabriel (sentido matriz)
Centro
1 FX x 3 FX
1
1
Av. Antonio de Souza x Rua José Triglia (sentido Poupa Tempo)
Macedo
3 FX x 2 FX
1
1
Av. Brig. Faria Lima x Praça do Aviador (sentido Centro)
Cocaia
1 FX x 1 FX
1
1
Av. Brig. Faria Lima x Rua Ilha Comprida (sentido Centro)
Cocaia
2 FX x 1 FX
1
1
Av. Emílio Ribas x Anel Viário (sentido Bairro)
Gopoúva
1 FX x 3 FX
1
1
Av. Emílio Ribas x Rua Padre João Álvares (sentido Vl. Galvão)
Vila Galvão
2 FX x 1 FX
1
1
Rua Monteiro x Rua Francisco Santana (sentido Bosque Maia)
Maia
1 FX x 2 FX
1
1
Av. Guarulhos x Rua Carlos Ferreira Endres (sentido Centro)
Itapegica
1 FX x 2 FX
1
1
Av. João Paulo I x Rua Muritiba (sentido Bairro)
Pres.Dutra
2 FX x 1 FX
1
1
Av. Tancredo Neves x Rua José Campanella (sentido Bairro)
Macedo
3 FX x 1 FX
1
1
Av. Tiradentes x Rua Abrahn Lincoln (sentido Centro)
Centro
2 FX x 2 FX
1
1
Av. Tiradentes x Av. Aniello Praticci x Praça IV Centenário (sentido Centro)
Centro
2 FX x 2 FX
1
1
Av. Tiradentes x Av. Brig. Faria Lima (sentido Bairro)
Bom Clima
2 FX x 2 FX
1
1
Av. Tiradentes x Rua Claudino Barbosa (sentido Centro)
Jd. Paraventi
2 FX x 2 FX
1
1
Av. Tiradentes x Av. Gilberto Dini (sentido Centro)
Bom Clima
2 FX x 2 FX
1
1
Av. Tiradentes x Rua João Gonçalves x Rua Felício Marcondes x Rua Luiz Faccini (sentido Centro)
Centro
2 FX x 1 FX x 2 FX x 2 FX
1
1
Av. Tiradentes x Rua João Gonçalves x Rua Felício Marcondes x Rua Luiz Faccini (sentido Bairro)
Centro
2 FX x 1 FX x 2 FX x 2 FX
1
1
Av. Tiradentes x Av. Otávio Braga de Mesquita (sentido Centro)
Vl. Fátima
2 FX x 1 FX
1
1
Av. Tiradentes x Av. Paulo Faccini (sentido Bairro)
Centro
2 FX x 2 FX
1
1
Av. Tiradentes x Av. Papa Pio XII (sentido Centro)
Jd. Paraventi
1 FX x 1 FX
1
1
Av. Otávio Braga de Mesquita x Rua Eugenio Diamante x Rua Carlos Korkischo (sentido Centro)
Vila Barros
1 FX x 1 FX x 1 FX
1
1
Av. Otávio Braga de Mesquita x Rua Nova Taboão (sentido Centro)
Taboão
1 FX x 1 FX
1
1
Av. Paulo Faccini x Rua Diogo de Faria x Rua Siqueira Campos (sentido Centro)
Centro
3 FX x 2 FX
1
1
Av. Timóteo Penteado x Rua Adelino Alves Teixeira (sentido Centro)
Picanço
2 FX x 1 FX
1
1
Av. Timóteo Penteado x Rua Cachoeira (sentido Bairro)
Picanço
2 FX x 1 FX
1
1
Av. Timóteo Penteado x Rua Quitandinha (sentido Bairro)
Vila Galvão
2 FX x 2 FX
1
1
Av. Timóteo Penteado x Av. Suplicy (sentido Bairro)
Picanço
2 FX x 1 FX
1
1
Av. O. Braga de Mesquita x Av. M. Lobato 
Vl. Fátima
1 FX x 1 FX
1
1
Rua José Campanella x Av. Monteiro Lobato (sentido Bairro)
Macedo
3 FX x 2 FX
1
1
Av. Timóteo Penteado x Praça da Saudade (sentido Centro)
Picanço
2 FX x 1 FX
1
1
TOTAL
 
 
30
30

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


ANEXO V

	  CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO

	

	Os equipamentos deverão ser instalados e ativados em 12 (doze) meses de acordo com as emissões das Ordens de Serviços .

	

	

	Nº PONTOS / LOCAIS 
	Mês 1 
	Mês 2 
	Mês 3 
	Mês 4 
	Mês 5 
	Mês 6 
	Mês 7 
	Mês 8 
	Mês 9 
	Mês 10 
	Mês 11
	Mês 12
	Total 
	 

	Radar Fixo
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	3
	25
	

	Infra Estrutura 
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	3
	25
	

	Radar Estático c/veículo 
	1
	1
	1
	1
	1
	1
	1
	1
	1
	1
	1
	1
	1
	

	Lombada Eletrônica 
	1
	1
	1
	1
	1
	1
	1
	1
	1
	1
	0
	0
	10
	

	Avanço Semafórico 
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	3
	3
	3
	3
	3
	3
	30
	

	Infra Estrutura 
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	3
	3
	3
	3
	3
	3
	30
	


ANEXO VI – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

	 
	      Descrição
	1o. Mês
	2o. Mês
	3o. Mês
	4o. Mês
	5o. Mês
	6o. Mês
	7o. Mês
	8o. Mês
	9o. Mês
	10o. Mês
	11o. Mês
	12o. Mês
	total

	LOTE 1
	RADAR FIXO         
	3.000,00
	6.000,00
	9.000,00
	110.532,00
	134.646,00
	158.760,00
	182.874,00
	206.988,00
	231.102,00
	255.216,00
	279.330,00
	315.501,00
	1.892.949,00

	
	INFRA EST.
	0,00
	0,00
	0,00
	43.866,67
	53.266,67
	62.666,67
	72.066,67
	81.466,67
	90.866,67
	100.266,67
	109.666,67
	123.766,67
	737.900,03

	LOTE 4
	AVANÇO DE SINAL
	3.000,00
	6.000,00
	9.000,00
	126.800,00
	154.400,00
	182.000,00
	223.400,00
	264.800,00
	306.200,00
	347.600,00
	389.000,00
	430.400,00
	2.442.600,00

	
	INFRA EST.
	0,00
	0,00
	0,00
	47.880,00
	58.140,00
	68.400,00
	83.790,00
	99.180,00
	114.570,00
	129.960,00
	145.350,00
	160.740,00
	908.010,00

	LOTE 3
	LOMBADA ELETRÔNICA
	1.500,00
	3.000,00
	4.500,00
	62.000,00
	75.500,00
	89.000,00
	102.500,00
	116.000,00
	129.500,00
	143.000,00
	143.000,00
	143.000,00
	1.012.500,00

	LOTE2
	RADAR ESTÁTICO - MÓVEL(Opera-ção)
	1.500,00
	1.500,00
	1.500,00
	33.546,67
	33.546,67
	33.546,67
	33.546,67
	33.546,67
	33.546,67
	33.546,67
	33.546,67
	33.546,67
	306.420,03

	 
	DESEMBOLSO MENSAL
	              9.000,00 
	            16.500,00 
	            24.000,00 
	          424.625,34 
	          509.499,34 
	          594.373,34 
	          698.177,34 
	          801.981,34 
	          905.785,34 
	       1.009.589,34 
	       1.099.893,34 
	       1.206.954,34 
	7.300.379,06


	13o. Mês
	14o. Mês
	15o. Mês
	16o. Mês
	17o. Mês
	18o. Mês
	19o. Mês
	20o. Mês
	21o. Mês
	22o. Mês
	23o. Mês
	24o. Mês
	total
	Total

	301.425,00
	301.425,00
	301.425,00
	301.425,00
	301.425,00
	301.425,00
	301.425,00
	301.425,00
	301.425,00
	301.425,00
	301.425,00
	301.425,00
	3.617.100,00
	R$             5.510.049,00

	117.500
	117.500
	117.500
	117.500
	117.500
	117.500
	117.500
	117.500
	117.500
	117.500
	117.500
	117.500
	1.410.000
	R$             2.147.900,03

	414.000,00
	414.000,00
	414.000,00
	414.000,00
	414.000,00
	414.000,00
	414.000,00
	414.000,00
	414.000,00
	414.000,00
	414.000,00
	414.000,00
	4.968.000,00
	R$             7.410.600,00

	153.900,00
	153.900,00
	153.900,00
	153.900,00
	153.900,00
	153.900,00
	153.900,00
	153.900,00
	153.900,00
	153.900,00
	153.900,00
	153.900,00
	1.846.800,00
	R$             2.754.810,00

	135.000,00
	135.000,00
	135.000,00
	135.000,00
	135.000,00
	135.000,00
	135.000,00
	135.000,00
	135.000,00
	135.000,00
	135.000,00
	135.000,00
	1.620.000,00
	R$             2.632.500,00

	25.535,00
	25.535,00
	25.535,00
	25.535,00
	25.535,00
	25.535,00
	25.535,00
	25.535,00
	25.535,00
	25.535,00
	25.535,00
	25.535,00
	306.420,00
	R$                612.840,03

	      1.147.360,00 
	      1.147.360,00 
	      1.147.360,00 
	      1.147.360,00 
	      1.147.360,00 
	      1.147.360,00 
	      1.147.360,00 
	      1.147.360,00 
	      1.147.360,00 
	      1.147.360,00 
	      1.147.360,00 
	      1.147.360,00 
	    13.768.320,00 
	    21.068.699,06 


ANEXO VII - PLANILHA DE PREÇOS MÁXIMOS

	FIXO - LOTE 1

	PMGuarulhos
	Quantidade
	Unidade
	 
	 

	Descrição do Material
	
	
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total

	 
	 
	 
	Média (R$)
	R$

	Equipamento Detector de Excesso de Velocidade do tipo fixo - RADAR FIXO 
	 
	 
	 
	 

	
	25
	CJ
	     12.057,00 
	    301.425,00 

	
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	Infra-Estrurura
	25
	CJ
	      4.700,00 
	    117.500,00 

	 
	 
	 
	 
	 

	total
	 
	 
	 
	    418.925,00 

	 

	RADARESTÁTICO LOTE 2

	PMGuarulhos
	Quantidade
	Unidade
	 
	 

	Descrição do Material
	
	
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total

	 
	 
	 
	Média (R$)
	R$

	Equipamento Detector de
	 
	 
	 
	 

	Excesso de velocidade e 
	1
	CJ
	 19,900.00 
	      19.900,00 

	OCR tipo - ESTÁTICO
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	Veículo p/ fisc. PMG
	6000km/mês
	CJ
	             0,69 
	       4.140,00 

	Veículo p/ fisc. PMG 
	veic/mês
	CJ
	      1.495,00 
	       1.495,00 

	total 240h/mês
	 
	 
	 
	      25.535,00 

	 

	LOMBADA ELETRÔNICA - LOTE 3

	PMGuarulhos
	Quantidade
	Unidade
	 
	 

	Descrição do Material
	
	
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total

	 
	 
	 
	Média (R$)
	R$

	LOMBADA ELETRÔNICA - LOTE 3
	 
	 
	 
	 

	
	10
	CJ
	     13.500,00 
	    135.000,00 

	
	 
	 
	 
	 

	total
	 
	 
	 
	    135.000,00 

	 


	AVANÇO DE SEMÁFORO -LOTE 4

	PMGuarulhos
	Quantidade
	Unidade
	 
	 

	Descrição do Material
	
	
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total

	 
	 
	 
	Média (R$)
	R$

	Avanço Semafórico com Parada e Velocidade(ativo)com Infra-Estrurura
	 
	 
	 
	 

	
	30
	CJ
	     13.800,00 
	    414.000,00 

	
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	Infra-Estrurura
	30
	CJ
	      5.130,00 
	    153.900,00 

	 
	 
	 
	 
	 

	total
	 
	 
	 
	    567.900,00 

	
	
	
	
	

	Total Geral
	
	
	
	 1.147.360,00 


	CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº          /2007 DCC

	CONTRATADA: 


	CÓDIGO:

	OBJETO: (DESCRIÇÃO SUCINTA)


MINUTA

1.  PREÂMBULO
1. PARTES - PREFEITURA DE GUARULHOS, com sede à Avenida Bom Clima nº 90, Jd. Bom Clima – Guarulhos/SP, inscrita no CNPJ sob nº. 46.319.000/0001-50, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, representada pelo Secretário de .............................., Sr. ........................................., e a empresa ..........................................., CNPJ nº ...............................,  estabelecida à .........................., , neste ato representado pelo Sr. ................................., titular do RG nº ......................, e do CPF nº  ................................ a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, ficando as partes subordinadas às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e condições constantes deste contrato.
2. FUNDAMENTO - Este contrato decorre de homologação pela autoridade competente de licitação na modalidade ........... nº        /         , que se acha juntada ao Processo Administrativo nº ............
2.  DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES
1. NATUREZA DO CONTRATO - A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços técnicos ....................... 

2. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS -  os serviços deverão ser prestados na forma definida no ato convocatório, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas diretas, indiretas, bem como todos os impostos e tributos que houverem.

3. GESTOR: A CONTRATANTE designa como gestor do contrato o Diretor do Departamento de .............
3. PRAZOS

1. PRAZO DE DURAÇÃO - Este contrato terá vigência de .......... (.......) meses / dias, contados a partir do dia útil seguinte ao de sua assinatura ou  do recebimento da ordem de inicio dos serviços (conforme ato convocatório), podendo ser prorrogado a critério da Administração. 

4.  VALOR, RECURSOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES
1. VALOR - O valor deste Contrato é de R$ ____________ (_________). 

2. RECURSOS - A despesa onerará dotações próprias abaixo codificadas, sendo empenhado inicialmente o valor de R$ .......... (........)..
	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Nº DO EMPENHO
	VALOR (R$)

	
	
	


3. FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado (mensalmente – quando definido no ato convocatório) pelo Departamento do Tesouro da Prefeitura, no prazo de ..... (.....) dias, contados do recebimento da fatura de serviços, que deverá ser devidamente atestada pela unidade requisitante e vir acompanhada de relatório descrevendo os serviços executados no período cobrado.

3.1. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, mediante TED ou, excepcionalmente, no Departamento do tesouro, a critério da Administração, nos termos da legislação vigente.

4. REAJUSTAMENTO - O(s) preço(s) expresso(s) neste contrato  poderá (ão) ser reajustado(s), anualmente, pelo IPCA – IBGE, obedecidas as indicações do ato convocatório e desde que transcorridos, no mínimo, 12 (doze) meses. 

5.  RESPONSABILIDADES 

1. A CONTRATADA  assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos assumidos neste contrato, não se obrigando a CONTRATANTE  a fazer-lhe restituições ou reembolso de qualquer valor despendido com estes pagamentos.

2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações constantes neste contrato, no ato convocatório e na forma prevista na proposta, dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de incorrer a CONTRATADA, nas sanções previstas. As responsabilidades das partes na execução deste Contrato são as comuns nele implícitas ou expressas, com base na Lei de Licitações, e aos demais instrumentos legais que regem o assunto.
3. Outras responsabilidades (relacionar quando definidas no ato convocatório)
6.  PENALIDADES, MULTAS E RESCISÃO CONTRATUAL

1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, por culpa da CONTRATADA, a mesma ficará sujeito às sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 87, da Lei 8.666/93.

a) advertência;

b) multas;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, respeitado o disposto no artigo 87, IV, da Lei n.º 8.666/93. 

2. DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor contratado ou sobre a parcela inadimplente, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) dias corridos.

b) 20% (vinte por cento) por inexecução parcial ou total instrumento contratual, sobre o valor contratado ou sobre a parcela inadimplente, conforme o caso.

c) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade.

d) 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do instrumento contratual.

e) Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades.

f) Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de aplicação de penalidade.

3.  As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

4. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
5. Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, nas hipóteses em que se tiver por cabível a  aplicação das penalidades, em conformidade com o disposto no artigo 106, da Lei 8.666/93.

6. A rescisão contratual se dará nos casos elencados no artigo 78, e na forma estabelecida no artigo 79, com as conseqüências previstas no artigo 80, todos da lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções enumeradas no artigo 87 do mesmo diploma legal. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. CONDIÇÕES INTEGRANTES - Ficam fazendo parte integrante deste, independentemente de transcrições, o edital que regeu a licitação, de que o mesmo decorre e a proposta da "CONTRATADA", essa somente naquilo em que não colidir com as disposições legais.

2. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES - A "CONTRATADA" fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem  necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado.

3. MANTENÇA DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS - A "CONTRATADA" deverá manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições habilitatórias exigidas na respectiva licitação.

4. FORO - As partes elegem, em comum acordo, o Foro desta Comarca de Guarulhos, como seu domicílio legal, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento deste contrato.

Estando as partes concordes com as cláusulas transcritas no presente Contrato, assinam os representantes, em duas vias de igual teor e forma, conforme normas estabelecidas pela Legislação vigente. 

Guarulhos,
 ___________________________
 PREFEITURA DE GUARULHOS 
                    _________________________
                                                                                                      CONTRATADA
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